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1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 125/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DO PARANA - SEBRAE/PR

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SERVICO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV TUPI, 333  - CEP: 
85504000 - BAIRRO: CENTRO, Pato Branco/PR inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.110.585/0005-25, Telefone:(46) 3220 - 1250, também já qualifi-
cada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência da Dispensa de Licitação 
n° 21/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Retifica-se a Cláusula Sexta do contrato orig-
inal nº 125/2021 firmado entre as partes, com seguinte redação:

Cláusula Sexta- Da Vigência
O Prazo de Vigência do presente contrato é aquele previsto no termo 
de referência do processo da contratação, sendo permitida a sua pro-
rrogação.

CLÁUSULA SEGUNDA- Em Conformidade com o Parecer Jurídico nº  
69/2023, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 125/2021 pelo prazo 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA- As demais cláusulas do contrato originário, 
não  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2023

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

VITOR ROBERTO TIOQUETA
Diretor Superintendente

JOSE GAVA NETO
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 8.377 DE 31 DE MARÇO DE 2023

Nomeia Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência  da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Ju-
lgamento de Licitações, Realizada pela Secretaria Municipal de Con-
tratações Públicas da Prefeitura Municipal de Capanema, para o perío-
do de 01/04/2023 a  30/03/2024.

Jeandra Wilmsen
Roselia Kriger Becker Pagani
Alecxandro Noll
Amanda Andrade

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, fi-
cando nessa data revogada a Portaria 8.301 de  12/12/2022.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 31 dias do mês de março  de 2023.

ATOS LICITATÓRIOS
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Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.376, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a 
função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contra-
tar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 30/03/2024.
Art. 2º Nomear , Alecxandro Noll, Jonas Welter , Jeandra Wilmsen, para 
exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a 
fim de auxiliar nas licitações para contratação de bens e/ou serviços  na 
Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.
Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, fi-
cando nessa data revogada a Portaria nº 8.300, DE 12/12/2022.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 31 dias do mês de março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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